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ATOS DO EXECUTIVO
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GESTÃO 2017/2020

Av. Minas Gerais, 301
Fone Geral (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:

Marcos Andre de Brito
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DECRETO Nº 1690/20

SÚMULA: Reintegra a servidora que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º -  Fica reintegrada, a partir de 17 de Fevereiro de
2020, em razão de ordem judicial proferida nos autos de
processo virtual PROJUDI nº 0002344-
35.2020.8.16.0000, a servidora ZILDA TEREZA MENDES
DA SILVA,  portadora do RG nº 4.203.003-1 - SSP-PR e
inscrita no CPF nº 510.947.389-72, no cargo de
ZELADORA .

Art. 2º -  Este Decreto retroage seus efeitos à data de
17 de fevereiro de 2020.

Gabinete do Prefeito, 02 de Março de 2020.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO Nº 030/2020 - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO Nº039/2020

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço.

OBJETO: Contratação de seguro veicular.

A Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio, por meio de
sua pregoeira, torna público a SUSPENSÃO do edital,
supra citado, por tempo indeterminado, em virtude do
Decreto Municipal Nº 1687/2020, referente ao COVID-
19. Assim que possível será divulgada nova data para
sua realização.

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-
8013

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 18 de Março de 2020.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO Nº 032/2020 - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO Nº044/2020

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço.

OBJETO: Registrar preços de peças e serviços para

pequenos reparos em veículos da Frota Municipal para futuras
contratações através do Sistema Registro de Preços.

A Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio, por meio de sua
pregoeira, torna público a SUSPENSÃO do edital, supra citado,
por tempo indeterminado, em virtude do Decreto Municipal Nº
1687/2020, referente ao COVID-19. Assim que possível será
divulgada nova data para sua realização.

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-8013

* Para todas as referências de tempo será observado o horário
de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 18 de Março de 2020.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 033/2020- PMCP - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO Nº 045/2020

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço.

OBJETO: Registrar preços de serviço de filmagem.

A Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio, por meio de sua
pregoeira, torna público a SUSPENSÃO do edital, supra citado,
por tempo indeterminado, em virtude do Decreto Municipal Nº
1687/2020, referente ao COVID-19. Assim que possível será
divulgada nova data para sua realização.

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-8013

* Para todas as referências de tempo será observado o horário
de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 18 de março 2020.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 006/20

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, Edimar Gomes Filho, usando de suas
prerrogativas regimentais, considerando que a doença
chamada coronavírus é de uma família de vírus que causam
infecções respiratórias, sendo graves, em alguns casos letais
e amplamente transmissíveis:

R E S O L V E

Art. 1º - Suspender por 30 (trinta) a presença de público nas
dependências desta Casa e Leis, bem como, nas Reuniões
Ordinárias e Extraordinárias, podendo o prazo ser prorrogado.

Parágrafo Único. As reuniões da Câmara no período acima
serão reduzidas às discussões dos assuntos referentes à
Ordem do Dia.

Art. 2º – Cancelar nos próximos 30 (trinta) dias as reuniões
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solenes e audiências públicas já agendadas.

Art. 3º – Os vereadores que sentirem sintomas da doença
ou mesmo gripais, poderão se ausentar das reuniões
mediante apenas comunicação verbal, sendo
consideradas tais ausências como justificáveis.

Art. 4º - O expediente na Câmara Municipal será realizado
por trabalho remoto, home-office e/ou escala de
servidores, nos seguintes termos e horários, a partir desta
data:

§1º Será feita escala de 05 (cinco) servidores por dia
para a realização de trabalhos internos.

I – A escala será feita de comum acordo com todos os
servidores.

§2º - O expediente interno será das 08h às 12h e das 13h
às 17h.

Art. 5º - Torna-se obrigatório o trabalho remoto até posterior
liberação em contrário para os servidores com mais de
60 anos, com doenças crônicas, problema respiratórios,
gestantes e lactantes.

Art. 6º - Os servidores que sentirem sintomas da doença,
ou mesmo gripais, poderão se ausentar do serviço
mediante atestado médico.

Cornélio Procópio, 17 de março de 2020.
EDIMAR GOMES FILHO

Presidente


